
 

 

PROCESSO Nº 4744/2024 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 42/2024 

PROCEDÊNCIA: Vereador Antônio Cesar Machado da Silva 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Antônio Cesar Machado da Silva, 

tendo por objeto dispor sobre a divulgação de mensagem visando ao combate do assédio moral no 

âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

 

Linhares/ES, 07 de agosto de 2024. 

 

 

 

Taís Pereira Santos 

Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº 42/2024 

 

Dispõe sobre a divulgação de 

mensagem visando ao combate do 

assédio moral no âmbito da 

Administração Pública Municipal. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária 

Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Antônio Cesar Machado da Silva, a saber: 

 

 

Art. 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, direta e indireta, 

devem divulgar mensagem visando ao combate do assédio moral, por meio da afixação, em suas 

dependências, de cartaz educativo que destaque sobre o direito de denúncia e as consequências da 

prática do ato de assédio moral contra quem assedia. 

 

Parágrafo único. Os cartazes informativos devem ser legíveis e afixados em local 

de fácil visualização e grande circulação de pessoas, em quantidade acima de 1 (uma) unidade 

quando tratar-se de órgão público com mais de 100m². 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 


